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Aceguá, 08 de abril de 2024 

[bookmark: _GoBack]Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e trinta minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência da Vereadora Rafaela Villamil-PSD e, com a presença dos demais integrantes, Vereadores Jair Ardenchy-PODEMOS, Vice-Presidente e Renato Souza da Silva-MDB. A reunião contou, ainda, com a presença do Presidente da Mesa Diretora-2024, Vereador Júlio César Porciúncula Lemos-PSDB, além dos Vereadores, Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e Dalmiro Almeida-PP. Presentes, também, atendendo a convocação formulada mediante requerimento protocolado sob n.º 175/2024, para prestar informações sobre o PL n.º 026/2024, o Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social, Maurício Larruscain Porto, que se fez acompanhar do Diretor Administrativo da Secretaria, Christian Ott, bem como, o Vice-Prefeito Municipal, Pedro Anildo Ardenchy-PODEMOS, por livre iniciativa. De imediato, a Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Ato contínuo, apresentou a pauta da reunião, sendo: PROCESSO n.º 374/2023 – Do PODER EXECUTIVO – “Mensagem Retificativa ao PL n. 043/2023, que Institui o Código Sanitário do município de Aceguá – Alterando a justificativa”. Voto do Relator: Pela Constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 010/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Cria cargo e vaga no anexo II da Lei Municipal n.º 108/2002, de 1.º de outubro de 2002”. Na oportunidade, a Presidente apresentou Of. Gab. n.º 074/2024, protocolado sob n.º 171/2024, em resposta ao requerimento de n.º 136/2024. Após análise, a Comissão exarou o seguinte PARECER: Voto do Relator: Pela Constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 026/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 329 de 03 de janeiro de 2005”. Na ocasião, a Presidente apresentou o Of. Gab. n.º 088/2024, de protocolo n.º 220/2024, em resposta ao requerimento protocolado sob n.º 175/2024. Na sequência, a Presidente abriu espaço aos representantes do Poder Executivo, para prestar esclarecimentos sobre o referido projeto. Todas as questões foram devidamente respondidas. Após considerações, a Comissão exarou o seguinte Parecer: Voto do Relator: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do relator; PL n.º 030/2024 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera parcialmente a Lei Municipal n.º 108, de 1.º de outubro de 2002, alterada pela Lei Municipal na.º 1.405/2015”. Depois de apreciação, a Comissão decidiu solicitar à Mesa Diretora, conforme requerimento protocolado sob n.º 222/2024, o envio de expediente ao Poder Executivo, solicitando o impacto financeiro do aludido projeto, conforme orientação técnica n.º 7.508/2024, do IGAM, demonstrando as medidas de compensação para os anos seguintes, como determina o Art. 17, § 2.º, da Lei Complementar n.º 101/2000.  Ato contínuo, a Comissão exarou a Redação Final sobre os seguintes projetos de lei ordinárias: PL n.º 017/2024 – Do PODER EXECUTIVO -  “Altera parcialmente a lei municipal n.º 1.729/2019”; PL n.º 018/2024 – Do PODER EXECUTIVO -  “Altera parcialmente a lei municipal n.º 1.730/2019”; PL n.º 019/2024 – Do PODER EXECUTIVO -  “Altera parcialmente a lei municipal n.º 1.731/2019”; PL n.º 020/2024 – Do PODER EXECUTIVO -  “Altera parcialmente a lei municipal n.º 1.732/2019”. Foram designados relatores os Vereadores Renato Souza da Silva, para o Processo n.º 374/2023, além dos projetos n.º 010 e 026, Rafaela Villamil Ribeiro para o de n.º 030/2024 e Jair Ardenchy para o de n.º 031/2024. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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